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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2021

Altera a Lei Complementar nº 13, de 18 de julho de 1997, que 
dispõe sobre regulamentação das atividades de pesca, aquicul-
tura, piscicultura, da proteção da fauna aquática e dá outras 
providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica alterado o § 3º do art. 6º, da Lei Complementar 
nº 13, de 18 de julho de 1997, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º ...................................................................................
................................................................................................

§ 3º Os piscicultores com áreas de até 5 (cinco) hectares de 
lâmina d’água em tanque escavado e/ou em tanque aéreo, em 
barragens de acumulação de água da chuva com até 50 (cin-
quenta) hectares e em tanques rede de até 10.000 (dez mil) 
metros cúbicos de água, ficam dispensados de licenciamento 
ambiental e outorga, bem como do pagamento de taxas de re-
gistro e outorga de direito de uso de recursos hídricos, deven-
do, obrigatoriamente, preencher cadastro junto ao Naturatins.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A Lei Complementar nº 13, de 18 de junho de 1997, tem 
como objetivo, dentre outros, fomentar a aquicultura no Tocan-
tins, incentivando e apoiando o piscicultor, por meio da dis-
pensa do licenciamento ambiental e da outorga, bem como do 
pagamento de taxas de registro e outorga de direito de uso de 
recursos hídricos dos piscicultores com áreas de até 5 (cinco) 
hectares de lâmina d’água, em tanque escavado, em barragens 
de acumulação de água da chuva com até 50 (cinquenta) hec-
tares e tanques rede de até 10.000 (dez mil) metros cúbicos de 
água, devendo somente preencher cadastro junto ao Naturatins.

Com o propósito de ampliar o incentivo e o apoio aos pisci-
cultores, o presente Projeto de Lei Complementar acrescenta o 
tanque aéreo na redação do dispositivo em análise, configurando 
como hipóteses de dispensa de licenciamento e outorga “tanque 
escavado e/ou tanque aéreo”.

Desta forma, os piscicultores podem investir na produção, 
ajudando também na redução de pesca irregular e predatória no 
Tocantins.

Assim, conclamo os nobres pares para a aprovação da pre-
sente matéria.

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2021.

OLYNTHO NETO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 529/2021
Institui o “Dia Estadual da Lei Seca”, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído, no Estado do Tocantins, o “Dia Es-
tadual da Lei Seca”, a ser comemorado anualmente, no dia 19 
de Junho.

Art. 2º A data comemorativa de que trata o caput desta Lei, 
passa a integrar o Calendário Oficial do Estado do Tocantins.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Lei 11.705, de 19 de junho de 2008, acaba de completar 13 
anos. Conhecida como Lei Seca, a norma passou a considerar 
infração de trânsito a condução de veículo após o consumo de 
qualquer quantidade de bebida alcoólica. Ao longo dos últimos 
anos, a Lei foi complementada por outras normas que refletiram 
na fiscalização e nas penalidades impostas para quem insiste em 
dirigir após o consumo de álcool.

O principal impacto da proibição de dirigir alcoolizado foi 
na diminuição dos acidentes de trânsito. Fato preponderante e 
fortemente destacado na mídia, foi o Natal de 2007, considera-
do o mais sangrento em 20 anos. Nas rodovias federais, foram 
registradas 196 mortes e mais 1.870 pessoas feridas, nas 2.561 
ocorrências no feriadão natalino - um aumento de 51% no núme-
ro de vítimas fatais em relação ao ano anterior. Os vilões eram 
os mesmos de um ano para o outro: excesso de velocidade e 
consumo de bebida alcoólica.

Com o advento da Lei Seca, houve uma severa redução nes-
ses números, mas a violência no trânsito ainda representa uma 
imenso desafio enfrentado pela sociedade. Acidentes de trânsito 
constituem a oitava maior causa de mortes no mundo. São mi-
lhões de vida perdidas, outros milhões de feridos.

Em mais de uma década, a Lei seca produziu resultados 
expressivos, reconhecidos internacionalmente. A Organização 
Mundial de Saúde destacou em seu Relatório sobre segurança 
viária de 2018 a redução de 16% nas fatalidades em São Paulo, 
atribuída à edição da Lei e sua aplicabilidade. Um levantamento 
do Centro de Pesquisa e Economia do Seguro3 mostrou que a 
Lei seca, até 2018, teria evitado aproximadamente 41 mil mortes 
o que, além de poupar as famílias do sofrimento pelas perdas, 
ainda “teria evitado a perda de produto e renda em valores pró-
ximos a 1,0 % do PIB em 2016”.

A legislação sobre álcool no Brasil iniciou em 1928, por 
meio do Decreto nº 18.323, de 24 de Julho de 1928, do Pre-
sidente Washington Luís, que criou “a polícia das estradas de 
rodagem” - hoje, Polícia Rodoviária Federal, sendo considerada 
a primeira legislação de trânsito nacional. Em seu art. 87, letra 
“c”, estabelecia “multa de cem mil réis para quem dirigisse qual-
quer veículo em estado de embriaguez”.

A legislação evoluiu a partir do Decreto-Lei 3.651, de 1941, 
que estabeleceu o primeiro Código Nacional de Trânsito (CNT). 
O artigo 129/A previa a apreensão do documento de habilitação 
pelo prazo de um a doze meses ao condutor que dirigir em estado 
de embriaguez. Já no artigo 130, estava prevista a cassação do 
documento de habilitação de condutor alcoólatra ou toxicômano.

Em 1966, com a Lei 15.108, de 1966, que instituiu o novo 
Código Nacional de Trânsito (CNT), temos uma nova alteração. 
Os artigos 89 e 97 estabeleciam a proibição de dirigir em estado 
de embriaguez alcoólica ou sob o efeito de substância tóxica 
de qualquer natureza e a cassação do documento de habilitação 
após duas apreensões por esse motivo.

Mas foi a partir da Lei 9.503, de 1997, que criou o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), que foi definido um índice máximo 
que o condutor poderia ingerir como limite para a direção de 
veículo automotor: seis decigramas de álcool por litro de san-
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gue (equivale a 0,3 mg/l de ar no bafômetro). Além disso, 
foram estabelecidas as penalidades de suspensão do direito 
de dirigir e de cassação no caso de reincidência no período 
de 12 meses. Também foi incluído no Capítulo dos Crimes 
de Trânsito, um dispositivo definindo como crime dirigir 
embriagado expondo a dano potencial, chamado de perigo 
de dano concreto, estabelecendo como penas: detenção, de 
seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de 
se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor.

Apesar de todas as evidências dos riscos da combinação ál-
cool e direção, dos esforços das autoridades, das campanhas e 
do número elevado de vítimas anuais, muitos ainda insistem em 
conduzir seus veículos após ingerir bebidas alcoólicas. Segundo 
a Pesquisa Nacional de Saúde 2013 do IBGE4, a proporção de 
pessoas de 18 anos ou mais de idade que dirigiram logo depois 
de beber chega a 24,3%.

Em decorrência de todos esses fatos, é adequado que se te-
nha uma data específica no calendário anual para que o assunto 
seja fortalecido nas campanhas e ações dos órgãos públicos e 
sociedade em geral. Por esta razão, apresento o Projeto de Lei, 
que cria o dia Estadual da Lei Seca.

Por todo o exposto e pela relevância social da proposta, 
peço o apoio dos nobres deputados para a aprovação deste pro-
jeto de lei.

Sala de Sessões, Palmas-TO, 6 de outubro de 2021.

VALDEREZ CASTELO BRANCO 
Deputada Estadual

PROJETO DE LEI Nº 531/2021
Obriga supermercados e estabelecimentos similares a divulga-
rem em destaque a data de vencimento dos produtos incluídos 
em todas as promoções lançadas por esses estabelecimentos e 
dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Todos os supermercados e estabelecimentos no âm-
bito do Estado do Tocantins ficam obrigados a expor, de forma 
destacada, através de cartaz afixado em local visível, a data de 
validade dos produtos que fizerem parte de promoções especiais 
e/ou relâmpagos, feitas em suas dependências, independente-
mente da perecibilidade.

§ 1º A exposição de cartaz sobre a qual trata o caput é obri-
gatória para produtos que venham a vencer dentro do prazo de 
no mínimo 10 (dez) dias.

§ 2º Quando os produtos anunciados apresentarem mais de 
um prazo de validade, todos deverão ser divulgados de igual 
maneira.

Art. 2º Caso a divulgação da promoção seja feita oralmen-
te, através de etiquetas marcadas ou por qualquer outro meio, 
o prazo de validade deverá ser anunciado pelo mesmo método, 
simultaneamente.

Art. 3º Nos cartazes, a data de vencimento deve estar do 
mesmo tamanho e com o mesmo destaque dos preços pro-
mocionais.

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às 
seguintes sanções:

I - advertência por escrito da autoridade competente, esclare-
cendo que, em caso de reincidência, estará sujeito às penali-
dades previstas nos itens II, III, IV e V abaixo;

II - multa equivalente a 100 (cem) vezes o valor unitário do 
produto objeto da promoção, na primeira reincidência;

III - multa equivalente a 10 000 (dez mil) vezes o valor 
unitário do produto objeto da promoção, na segunda rein-
cidência;

IV - multa equivalente a 15 000 (quinze mil) vezes o va-
lor unitário do produto objeto da promoção, na terceira 
reincidência;

V - multa equivalente a 18 000 (dezoito mil) vezes o valor 
unitário do produto objeto da promoção, nas reincidências 
seguintes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A presente proposição legislativa versa sobre situação 
muito comum no entorno dos supermercados e estabeleci-
mentos afins que colocam em promoção produtos perecíveis, 
principalmente alimentícios, com validade a vencer em pe-
ríodo próximo. Deste modo, para esses supermercados, fica 
mais fácil vender a mercadoria livrando-se de produtos que 
em breve não poderão mais ser vendidos. Muitos consumi-
dores não prestam atenção na data do vencimento e acabam 
sendo prejudicados.

A legislação de proteção ao consumidor, em nível federal, 
estabelece como princípio desse sistema jurídico a proteção à 
parte vulnerável, considerando o desequilíbrio e a disparidade 
existente na relação entre consumidor e fornecedor/empresa. 
Diante desta situação, apresentamos esta proposição legislati-
va no sentido de tornar obrigatório aos supermercados e esta-
belecimentos afins, colocar em destaque a data de vencimento 
dos produtos incluídos em todas as promoções lançadas.

Nos cartazes, a data de vencimento deve estar do mesmo ta-
manho e com o mesmo destaque dos preços promocionais. Se a 
promoção for divulgada de outra forma, por microfone ou em 
etiquetas, o prazo de validade deverá ser também anunciado da 
mesma forma, sem prejuízo da cumulação de formas de publici-
dade da promoção.

Assim, a presente iniciativa vem assegurar a restrição da prá-
tica abusiva e promover a transparência ao consumidor para que 
não seja lesado com a compra de produtos perecíveis.

Assim, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de 
nossos nobres pares para a aprovação de tão importante projeto de lei.

Palmas - TO, 6 de outubro de 2021.

CLEITON CARDOSO
Deputado Estadual
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Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.070/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Beatriz Martins Garcia do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Issam Saado, retroativamente ao dia 21 de setem-
bro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês de setembro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.072/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Elenil da 
Penha, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Gêniffer Libânio dos Santos – AP-14;

– José Borges dos Santos – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.073/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Amélio 
Cayres, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Leandro Oliveira de Carvalho – AP-11;

– Edinalva Batista Costa Sousa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.074/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Amélio 
Cayres, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Ravenna Luiza Gomes Marinho Neres – AP-11;

– Hérica Lopes de Souza da Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.075/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ana Paula Carvalho de Sousa para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Ga-
binete do Deputado Olyntho Neto, retroativamente ao dia 1º 
de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.076/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Oswaldo Rocha Dourado Júnior do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Ga-
binete do Deputado Ivory de Lira, retroativamente ao dia 1º 
de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.077/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Valdemar 
Júnior, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Aline Alves Bastos – AP-14;

– Caio Daniel Feitosa Prado – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.078/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Valdemar 
Júnior, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Ludmilla Greice de Souza Ribeiro Araújo – AP-14;

– Deusdélia de Fátima Santos – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.079/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Heleomar Alves de Sousa – AP-14;

– Kenia Cavalcante da Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.080/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Laryssa Montelo Vilas Boas do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-08, do Gabinete 
da Deputada Amália Santana, retroativamente ao dia 6 de 
outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.081/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Thiago Pereira Marinho Leite do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao 
dia 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.082/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Mária Maria Martins de Araújo para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no 
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, retroativamente ao 
dia 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.083/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Walter Araújo Carvalho do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 1º de outu-
bro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.084/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Jakeline dos Santos Sousa para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 1º de 
outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.085/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Ariente Alves Barbosa – AP-14;

– Carliana Vieira da Silva – AP-14;

– Derisvan Bezerra da Silva – AP-14;

– Marcos André Alves dos Santos – AP-14;

– Ornan Alves de Sousa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.086/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Vanda 
Monteiro, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Giselia Katia Freire da Silva – AP-14;

– Idelvan José Ribeiro Souza – AP-14;

– Lorena Vitória Dias Brito – AP-14;

– Nilma da Fonseca Araújo – AP-14;

– Paulo Henrique Santos Costa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.087/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Malbatania Martins da Silva do car-
go em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabi-
nete da Deputada Valderez Castelo Branco, retroativamen-
te ao dia 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.088/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Francisco de Assis Gomes de Oliveira 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, 
no Gabinete da Deputada Valderez Castelo Branco, retroa-
tivamente ao dia 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.089/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Dhoelly Araújo Oliveira do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Issam Saado, retroativamente ao dia 1º de outu-
bro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.090/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Camilly Vitória Costa Paes para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-08, no Gabinete 
da Deputada Amália Santana, retroativamente ao dia 7 de 
outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.091/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Bruno Gomes da Silva do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 1º de outu-
bro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.092/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Luís Henrik Bezerra Rocha para o car-
go em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabi-
nete do Deputado Nilton Franco, retroativamente ao dia 1º 
de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.093/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Professor 
Júnior Geo, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Laiane da Cunha Silva – AP-14;

– Mairan Morais Nascimento – AP-14;

– Priscilla Pereira Oliveira – AP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.094/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Luciana de Oliveira Valadares do 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Léo Barbosa, retroativamente ao dia 
1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.095/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Antônia Martins Bezerra do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões Per-
manentes, do Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, retroa-
tivamente ao dia 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.096/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Paulo José Lopes Braga para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões Per-
manentes, no Gabinete da Deputada Luana Ribeiro, retroa-
tivamente ao dia 1º de outubro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.097/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Rozilene Souza Marinho do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Ricardo Ayres, retroativamente ao dia 1º de outu-
bro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.098/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de outubro de 2021:

– Alef Alves Fernandes – AP-11;
– Jeisyanne Moura da Silva – AP-14;
– Juliana Pereira Nolasco Alves – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 434/2021 – DG
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que a servidora Nicolli Alves Paixão, ma-
trícula 14163, Diretora de Saúde, encontrar-se-á afastada por 
motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Geilza Vasconcelos Pai-
xão, matrícula nº 13453, para responder pelo referido cargo 
no período de 04/10/2021 a 02/11/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de setembro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 440/2021 – DG
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001 – P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a fruição das férias legais, dos servidores 
abaixo indicados: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de setembro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat. Servidor Período 
Aquisitivo 

Período de Gozo 
Período de Gozo Alterada para 

292 MARIA VANILSE NOLETO DA SILVA 01/09/19 a 31/08/20 13/10/21 a 27/10/21 
 
20/12/21 a 03/01/22 
 

9730 LILA DE FATIMA AIRES DE 
ASEVEDO 30/12/18 a 29/12/19 25/10/21 a 08/11/21 16/12/21 a 30/12/21 

8293 LUCILENE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 
CAVALCANTE 03/02/18 a 02/02/19 14/02/22 a 28/02/22 01/09/22 a 15/09/22 

14530 VANESSA CRISTINA ALMEIDA 02/09/19 a 01/09/20 15/12/21 a 29/12/21 08/11/21 a 22/11/21 
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PORTARIA Nº 441/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto, para os casos de 
impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado a seguir: 

Processo nº: 088/2021
Contrato nº: 004/2021
Contratada: Empresa PINHEIRO & GASPARIN LTDA
Objeto dos Contrato: Contratação de empresa espe-
cializada para decoração com arranjos de flores naturais 
para atender as necessidades dos eventos promovidos 
pelo Poder Legislativo do Estado do Tocantins, nas quan-
tidades, descrições e valores, contidas no item 1.1 parte 
integrante do Contrato nº 004/2021.
Fiscal dos Contratos: HÉLIO DE ALMEIDA BARROS 
- matrícula: 10519
Substituto dos Contratos: ANA PAULA GOMES 
AGUIAR DOS SANTOS - matrícula: 12692/2

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas;

II – Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as ir-
regularidades encontradas, as providências que determinam 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem 
como informar por escrito a Diretoria Administrativa sobre 
tais eventos;

III – Determinar providências de retificação das irregulari-
dades encontradas e incidentes imediatamente comunicar 
através de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e 
apreciação das providências;

IV – Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedên-
cia de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar 
para as devidas providências;

VI – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo;

VII – Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais;

VIII – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX – Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do refe-
rido ajuste contratual;

X – O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI – Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empre-
gados, nos termos e no Art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de setembro de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 442/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e considerando a Portaria nº 109, de 27 de agosto 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município de Pium, 
Edição nº 050,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR o servidor abaixo identificado, integrante do 
quadro de pessoal do Município de Pium, no período de 03 
de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021:

- Antônio Carlos Almeida Teixeira, matrícula nº 1012002, 
Assistente de Convênio, no Gabinete do Deputado Nilton 
Franco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 3 de setembro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de outubro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 453/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001 – P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, do servidor 
abaixo indicado: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat Servidor Período 
Aquisitivo 

Período de Gozo 
30 dias ou 1º Período 2º Período 

14628 GLENIO NEIL TAVARES MARQUES 25/07/20 a 24/07/21 14/10/21 a 29/10/21    
11886 LARA FERNANDA FERRIA DO 

NASCIMENTO LIMA 09/01/19 a 08/04/21 01/11/21 a 30/11/21  
213 SHIRLEY AIRES DE ALMEIDA 01/05/20 a 30/04/21 20/12/21 a 18/01/22    
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PORTARIA Nº 454/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 101, inci-
so IX da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, com fulcro no 
art. 37 da Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

Considerando que o servidor Lucimar Bernardes Prestes, 
matrícula nº 10349, Diretor de Área Orçamentaria Financei-
ra e Contábil, encontra-se afastado por motivo de férias,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor Leonardo Castro de Olivei-
ra, matrícula nº 9708, para responder pelo referido cargo no 
período de 13/10/2021 a 27/10/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 455/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a publicação do Extrato 3º 
Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 0128/2019, 
de 12 de maio de 2021, publicado no Diário da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins nº 3187, datado de 
14/07/2021 (quarta-feira), página 12, tendo em vista que o 
referido termo contém dados errôneos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 13 dias do mês de outubro de 2021. 

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 456/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do Assessor(a) 
Parlamentar Ruy Nilton da Silva Abreu de AP-02 para AP-
09, do Gabinete do Deputado Elenil da Penha, retroativa-
mente ao dia 1º de outubro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 8 dias do mês de outubro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 458/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e em consonância com o art. 3º do Ato da Mesa 
Diretora nº 7, de 28 de novembro de 2019, publicado no Diário 
da Assembleia nº 2924,

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o nível de remuneração do Assessor(a) 
Parlamentar Felipe Augusto Souza Borges de AP-11 para 
AP-14, do Gabinete do Deputado Ricardo Ayres, retroativa-
mente ao dia 1º de outubro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 14 dias do mês de outubro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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